
• 

• 

• 

• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOREBI 
RuA 12 DE OUTUBRO N.º 549 - FONE: (0142) 671161 - BOREBI 

C. G. C. N.o 54 714 802/0001-73 

ESTADO DE SÃO PAULO 

L 

" TRABALHANDO PARA O POVO " 
061 

E I N 2 o 2 o I 9 3. 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A LOCAR 

IMÓVEL URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ANTONIO CARLOS VACA, Prefeito do Muni

cÍpio de Borebi, Estado de ~ão Paulo,= 

usando das atribuições que lhe sao con 

feridas por Lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de BQ 

rebi, em sessao ordinária realizada no dia 23 de Agosto de 1.993, 

APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a LOCAR, por 

contrato, IMÓVEL localizado na sede do MunicÍpio; 

Artigo 22 - A locação nao poderá ser superior a CR$-1.000,00-(Um= 

Mil Cruzeiros Reais), reajustável de acordo com o Ín

dice legal; 

Artigo 32 - O imóvel a ser locado, será utilizado para instalação 

das dependências da Câamara Municipal; 

Artigo 42 - As despesas com a execução deste Projeto de Lei, cor

rerão por conta de dotações próprias; 

Artigo 52 - Este Projeto de Lei entrará em vigor na data da publi 

cação, surtindo seus 

de 1.993. 

Prefeitura do Município de 
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